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3ª VARA CÍVEL DE SÃO CAETANO DO SUL/SP  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 30 dias - Processo
nº 1005056-58.2017.8.26.0565. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul,
Estado de São Paulo, Dr. SÉRGIO NOBORU SAKAGAWA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROGER DA
SILVA BERTOLINI, brasileiro, casado, empresário, RG 23.251.278-4, CPF 135.957.278-35, com endereço
à Av. Presidente Kennedy, 1506, Santa Paula, CEP 09570-000, São Caetano do Sul /SP, BRUNA CRISTINA
DE HELD, brasileira, RG 60.463.003-7, CPF 790.574.892-87, com endereço à Avenida Nossa Senho-
ra de Copacabana, 245, Copacabana, CEP 22020-002, Rio de Janeiro/ RJ e LUIZ ARMANDO NEVES
FERREIRA, brasileiro, empresário, RG 18.105.130-8, CPF 172.505.568-60, com endereço à Rua Jose
Benedetti, 276, apto 81, Santo Antonio, CEP 09531-000, São Caetanodo Sul /SP, que lhe foi proposta uma
ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  por parte de 13A INFORMATICA E MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA., ficam INTIMADOS do bloqueio de valores em contas de Luiz Armando (R$402,49) e
Bruna (R$1.279,97), via SISBAJUD; cientes da penhora/arresto dos investimentos  em nome da exe-
cutada Bruna, administrados pela empresa Nu Invest (antes Easynvest Título Corretora de Valores S.A.);
e por fim, para que, no prazo de 03 dias, a fluir após os 30 dias supra, PAGUEM o SALDO do débito no
montante de R$3.205,34 (em 23/06/2022), a ser atualizado e acrescido das demais despesas. Encontran-
do-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 13 de dezembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 1008972-82.2015.8.26.0529. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1a Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dr(a).
Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS DERANIAN, Brasileiro,
Casado, Empresário, RG 11.094.595-5, CPF 038.169.618-94, com endereço à Rua Tenente Santos,
1108, Jardim Mirante, CEP 05801-080, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda., alegando em síntese ser credora da importância
total de R$ 49.652,04 decorrente de serviços educacionais prestados nos anos letivos de 2011 e 2012
. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santana de Parnaiba, aos
09 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1009599-32.2020.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOHNSON TADAOMI AKINAGA, Brasileiro, CPF 108.630.558-26, com
endereço à Rua Valdir Gentil, 11, Sala 01, Parque Campolim, CEP 18047-630, Sorocaba – SP, que lhe foi
proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Banco Mercedes – Benz do
Brasil S/A, alegando em síntese: Que as partes celebraram cédula de crédito bancário – CDC – nº 1190281571,
tendo como garantia o veículo marca Mercedes – Benz, modelo C250 Avantgarde 2.0 16v TB Gas. 4P, Básico,
ano de fabricação/modelo 2017/2018, placa GDW1968, chassi 9BMWF4FW4JM007229,  Ocorre que o requerido
tornou-se inadimplente às obrigações contratuais, desde a parcela vencida em 02.03.2020, ensejando a apreensão
do referido veículo em 15.09.2020. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 02 de dezembro de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.384.383, em 24 de novembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por ANTONIO DA SILVA CERQUEIRA, aposentado, e NATALICE DA CONCEIÇÃO CER-
QUEIRA, autônoma, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 2007, através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos 
de Compra e Venda Hereditários celebrado com VANDIR CUSTODIO DA APARECIDA casado com 
MARIA CRISTINA BOGNER APARECIDA; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída 
de 637,56m², situada na Rua Rafael Correia Sampaio, n° 202, antiga Rua Três, correspondente ao 
lote 25 da quadra 09 do loteamento denominado Jardim Palmares, 29° Subdistrito – Santo Amaro, 
com área de superfície de 300,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 121.096.0032-1; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
a transcrição nº 39.890, feita a margem da inscrição nº 136. Esta publicação é feita para dar publici-
dade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JORGE ALVES DE LIMA, 
Espólio de HEITOR PIMENTEL PORTUGAL, CAMILA DO AMARAL PORTUGAL, EDUARDO ALVES 
DE LIMA, LUIZ FERNANDO DO AMARAL, MARINA REZENDE DO AMARAL, JULIA CANDIDA DA 
SILVA, VANDIR CUSTODIO DA APARECIDA, MARIA CRISTINA BOGNER APARECIDA, PEDRO 
IVAN DO PRADO REZENDE, ANTONIO CARLOS DO PRADO REZENDE, JOSÉ EDUARDO DO 
PRADO REZENDE, JOSÉ VALÉRIO, FABIANA BARBOSA, e CONDOMÍNIO LUÍS BUENO DE MI-
RANDA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 14 de dezembro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.388.513, em 17 de dezembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.240 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
LUIZ CARLOS GALLETTI, brasileiro, vigilante, casado com MARTA RODRIGUES CORREIA GAL-
LETTI, brasileira, auxiliar administrativo, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1990, adquirida através de Instrumento 
particular de compromisso de venda e compra (extraviado), celebrado com RAPHAEL DE PAULA 
SOUZA; posse essa que se refere ao IMÓVEL  correspondente a CASA com área construída de 
150,00m², situada na Rua Chico Lupiã, nº 173, antiga Rua Vinte, correspondente a parte do lote n° 29 
da quadra O, do loteamento denominado Jardim Olinda, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 
superfície de 125,00m², cadastrado em área maior na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte 
sob o nº 169.136.0029-0; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula 
nº  457.335, deste registro, sob a titularidade dominial de RAPHAEL DE PAULA SOUZA e sua mulher 
MARIA ADELAIDE MORAES DE PAULA SOUZA. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos RAPHAEL DE PAULA SOUZA, ADE-
LAIDE MORAES DE PAULA SOUZA, KAREN, HELOÍSA MARIA SOARES DE CAMARGO, SYLVIO 
LUIZ DE PAULA SOUZA, PATRÍCIA DE PAULA SOUZA, ESPÓLIO DE LUIZ ALBERTO DE PAULA 
SOUZA, JOSE VIANA DE OLIVEIRA, IRACEMA NUNES OLIVEIRA, GENI SOARES DE ALMEIDA, 
FRANCISCO DE ALMEIDA, SIDNEI TEIXEIRA DA COSTA, MARTA TEIXEIRA DA COSTA; e SIMO-
NE TEIXEIRA ZANONI, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, 14 de dezembro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.392.066, em 17 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por ODAIR BENTO DE OLIVEIRA, brasileiro, aposentado, casado com ZUMIRA DE 
OLIVEIRA, brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital; APARECIDA DONIZETTI DE 
OLIVEIRA FREITAS, brasileira, aposentada, residente e domiciliada nesta Capital; JANET BLAIR 
DE OLIVEIRA NEVES, brasileira, do lar, viúva, residente e domiciliada nesta Capital; e ANA ROSA 
DE OLIVEIRA, brasileira, aposentada, divorciada, residente e domiciliada nesta Capital; os quais ale-
gam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1960, adquirido por seus genitores, 
através de Escritura Pública de Compromisso de Venda e Compra, lavrada em 18 de fevereiro de 
1960 entre João de Oliveira e sua mulher Zulmar Soares de Oliveira e Mario Carlos de Oliveira; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL  correspondente a CASA com área construída de 73,39m², situada 
na Rua Gabriel Fauré, nº 138, e seu terreno com área de superfície de 250,00m², na Vila São João, 
do Jardim São Luiz, no 29° Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, 
pelo contribuinte sob o nº 165.365.0011-2; imóvel esse que acha registrado em área maior conforme 
as transcrições nºs  4.989, 76.909 e 252.309, deste registro, sob a titularidade dominial de JOÃO DE 
OLIVEIRA e ZULMAR SOARES DE OLIVEIRA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos 
os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, pos-
sam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOÃO DE OLIVEIRA, ZULMAR SOARES 
DE OLIVEIRA, ANTÔNIO CARLOS ANGELONI, SÔNIA REGINA GOMES ESTEVAM, e FUNDAÇÃO 
JULITA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, 13 de dezembro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007488-36.2019.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato 
Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FABIO CESAR RENNA 
QUARTUCCI CPF. 404.354.258-54, que foi instaurado Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica de RITMO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO LTDA, 
para a inclusão do sócio no polo passivo da ação de Procedimento Comum em fase de 
Execução, proposta por EPEN EMPRESA PAULISTA DE ENGENHARIA LTDA. Estando o 
requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que se 
manifeste acerca do deferimento da Desconsideração da Personalidade Jurídica, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o 
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004586-67.2020.8.26.0006 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 1) LUDWING AMMON 
JUNIOR, CPF 890.623.457-00; 2) JORGE LUIZ AMMON ANDRADA, CPF 589.192.527-37; 3) LUIZ 
CLAUDIO SOARES FERREIRA, CPF 207.155.956-87; 4) NOVO RUMO PARTICIPAÇÕES LTDA, 
CNPJ 05.425.198/0001-79, e 5) REALEZA PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 05.425.213/0001-89, 
que foi instaurada a Desconsideração de Personalidade Jurídica de TRANSPORTE COLETIVO 
PAULISTANO LTDA para a inclusão dos sócios na ação de Cumprimento de Sentença, proposta 
por GOL LINHAS AÉREAS S.A. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para que se manifestem e apresentem provas cabíveis 
acerca do deferimento da Desconsideração da Personalidade Jurídica, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Decorridos os prazos retro no silêncio será 
nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de novembro de 2022. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004815-08.2021.8.26.0292. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). MAURÍCIO BRISQUE 
NEIVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a COMERCIAL E ATACADISTA M B BASTOS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO, CNPJ 18.530.640/0002-50 e PEDRO HENRIQUE SILVA VIEIRA, CPF 100.532.407-74, que, nos autos 
da ação Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários em fase de CUMPRIMENTO DA SENTENÇA requerida por 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A foi penhorado o valor de R$ 1.410,05 pelo SISBAJUD, conforme as fls.103 dos autos, 
em razão do débito de R$ 416.878,52 (Fevereiro/2022). Estando os SUPRACITADOS em lugares desconhecidos, foram 
deferidas intimações por edital, para que em 05 dias, se o caso, apresentarem impugnações, após os 20 dias supra. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, 
aos 05 de dezembro de 2022. 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 
4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: JACIENE JESUS RIBEIRO, brasileira, 
maior, vendedora, solteira, RG N° 30.528.248-7-SSP/SP, CPF/MF Nº 283.542.918-20, e RICARDO 
RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, maior, corretor, solteiro, RG N° 30.528.245-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 
302.931.538-09, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$421.520,49, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 245.692 deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 19 de 
dezembro de 2022. (Protocolo 718.726)

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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      K-16e17/12

16 e 17/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003499-48.2022.
valor total: R$ 28,00



                

                 
                 


    K-16e17/12

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

16 e 17/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004505-83.2015.
valor total:  R$ 42,00





  
             

 



           K-16e17/12

16 e 17/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010995-73.2019.
valor total:  R$ 42,00

             

              

                

               
               

  


     K-16e17/12

16 e 17/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000023-98.2020.
valor total: R$ 28,00



              

            
                

                


             K-16e17/12

16 e 17/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0032226-83.2022.
valor total: R$ 28,00



 


    

                

                     K-16e17/12

16 e 17/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006099-76.2022.
valor total: R$ 28,00




             
               

               
   

    K-16e17/12

16 e 17/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006409-02.2019.
valor total: R$ 28,00




             



             K-16e17/12

16 e 17/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009804-82.2022.
valor total: R$ 28,00









   K-16e17/12

16 e 17/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014521-16.2017.
valor total: R$ 28,00



 
              


  
                   

        K-16e17/12

16 e 17/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005693-72.2022.
valor total: R$ 28,00





                
                 
                 
             

          K-16e17/12

CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1000699- 
23.2021.8.26.0362 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª vara Cível, do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Sergio Augusto Fochesato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)s réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Angela Eliana Colombi 
Furigo e Ronaldo Cesar Furigo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a propriedade do imóvel UM 
PRÉDIO RESIDENCIAL e seu respectivo terreno e quintal, compreendendo o lote de n.º “08” (oito), da quadra 
“25” (vinte e cinco), sitos na RUA AMAZONAS, sob o n.º “549”, no loteamento denominado “JARDIM 
CENTENÁRIO”, nesta cidade e comarca de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, o terreno com a área de 
trezentos e setenta metros quadrado (370,00), medindo 10,00 metros de frente para a Rua “Amazonas”, citada; 
10,00 metros nos fundos, conde confronta com área reservada; por 37,00 metros de ambos os lados, da frente 
aos fundos, confrontando do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, com o lote nº 09 cadastrado na 
Pref. Mun. Sob a IC-NO-11.12.07.009 e do lado esquerdo com o lote nº 07, cadastrado na Pref. Mun. Sob a IC-
NO-11-12-07.007; imóvel esse cadastrado na Pref. Mun. Local sob a IC-NO-11-12.07.008.000, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002460-85.2022.8.26.0099. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). André Gonçalves Souza, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GISLAINE ALBERTO DE SOUZA, CPF/MF. Sob nº 247.611.358-16, que nos 
autos de Cumprimento de Sentença requerida por parte de CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ - AÇÃO SOCIAL 
FRANCISCANA. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do art. 513, § 2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 9.558,97 (05/2022) devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executada, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não 
sendo impugnada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

Processo Digital nº: 0017054-04.2022.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença 
- Contratos Bancários Exequente: BANCO BRADESCO S/A Executado: Alfaconsult Consultoria 
e Contabilidade e outro EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0017054-04.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). LARISSA GASPAR TUNALA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Alfaconsult Consultoria e Contabilidade, CNPJ/MF 26.214.844/0001-29 e Vanessa da Silva 
Ferreira, CPF/MF 374.014.668-05, que nos autos de Cumprimento de Sentença requerido pelo 
Banco Bradesco S/A, lhes foi determinada a intimação para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias supra, paguem a quantia de R$ 809.154,03, sob pena de multa de 10% e 
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513, § 2º, inciso IV do Código de Processo 
Civil, ficando advertidas de que transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o 
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos 
próprios autos, impugnação (art. 523/CPC). Estando as rés em lugar ignorado, foi determinada a 
intimação por edital, em virtude do que expediu-se o presente, que será publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2022.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias (úteis). Processo nº 
0022996-04.2020.8.26.0224, O MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, Dr. Ricardo 
Felicio Scaff, na forma da Lei, etc. Faz saber a Maria 
Tereza Da Silva Gomes Nanci (CPF: 127.719.088-75), 
que Reis Office Products Serviços Ltda. ajuizou 
C u m p r i m e n t o  d e  S e n t e n ç a  n º  0 0 1 5 5 0 2 - 
77.2019.8.26.0224, em face de Executa Administração 
Industrial S/A. e que, em Incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica, fica citada para manifestar-se 
e requerer provas cabíveis no prazo legal, conforme dispõe 
o art. 135 do CPC. Encontrando-se em lugar ignorado, foi 
deferida sua citação por edital, para que, no prazo de 
15 dias (úteis), a fluir, após o prazo supra, apresente
resposta. Sendo considerada revel será nomeado curador 
especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

Vara Única Vara Única EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 
20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1000337-67.2016.8.26.0177  O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Embu-Guaçu, 
Estado de São Paulo,Dr(a). Willi Lucarelli, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Renil de Tal (qualificação ignorada), 
herdeiros ou sucessores, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, seus herdeiros ou 
sucessores, que Cristiane Capucho da Cruz Fonseca 
ajuizou ação de USUCAPIÃO, relativamente a uma fração do 
terreno à Rua Particular e Estrada do Jaceguava, Bairro da 
Lagoa Grande, nesta Comarca, com a área total de 21.208m², 
em cuja posse está a requerente, de forma mansa, pacífica e 
ininterrupta, por si e seus antecessores, há mais de 50 anos. 
E, estando em termos, foi determinada a citação por edital dos 
supra mencionados, para que em 15 dias úteis, após os 20 
dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se 
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Embu-Guacu, aos 13 de dezembro de 2022.

Edital de Citação - Prazo 20 dias. Processo nº 1004044-
07.2021.8.26.0197, A Dra. Renata Marques de Jesus, MM. 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Francisco Morato/SP, na forma da lei etc. Faz saber a 
Antonio Luiz Adriano (CPF: 036.453.338-27) que Belém 
Urbanizadora Ltda. ajuizou Ação de Rito Ordinário, 
visando rescindir o contrato firmado em 25/01/1996, e a 
consequente reintegração da autora na posse do lote 54, 
quadra 5, do Jd. Vassouras I, Francisco Morato/SP, com 
área de 250,00m²; e a condenação nas cominações legais e 
contratuais, tudo em razão do não pagamento das parcelas 
na forma avençada. Estando o requerido, em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital para que, no prazo 
de 15 dias úteis, após os 20 dias supra, ofereça resposta, 
sob pena de revelia (ocasião em que será nomeado 
curador). Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da lei. Francisco Morato 17 de novembro de 2021.             

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026791-06.2021.8.26.0114.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PERES 
DISTRIBUIDORA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, CNPJ 31.137.796/0001-52, e a JOÃO BARBOSA SENA, CPF: 017.231.218-
35, que lhes foram proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB 
METROPOLITANO, tendo por objeto a Cédula de Crédito Bancário n° 160548-6, firmada em 07/05/2020, inadimplida pelos executados. 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,para que, no prazo de 03 (três) dias, 
pague a dívida no valor de R$ 399.975,99 (valor em 25/06/2021), devidamente atualizada, ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo, 
ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, acrescido de custas e honorários de 
advogado, arbitrados em 10%, prazos estes a fluir após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de penhora, ficando advertido que 
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 06 de dezembro de 2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL, também designada pela sigla PROMOVE, associação sem 
fins lucrativos, Organização Social/Organização da Sociedade Civil, de direito privado,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 69.127.611/0001-00, com sede social localizada na Rua Herval, nº 826 – 2º 
andar – Belenzinho – São Paulo, CEP 03062-000, através de sua Diretora Presidente, convoca 
todos os associados, adimplentes com suas obrigações estatutárias, para participar da Assembleia 
Geral Extraordinária, A SER REALIZADA EM 20/12/2022, em sua sede social, no endereço precita-
do anteriormente, às 11h00, em primeira convocação, com mínimo da metade dos associados; ou 
às 11h30m, em caso de segunda convocação, com qualquer número de associados, a fim de 
serem deliberados os seguintes itens, conforme ordem do dia: 1) Apreciar as cartas de renúncias 
apresentadas e desprendimentos do quadro institucional; 2) Facultar a manifestação de interesse dos 
presentes em correlacionar ao Instituto; 3) Antecipação do Pleito Eleitoral para Diretoria Executiva, 
Conselho de Administração e Conselho Fiscal em razão das cartas de renuncias e desprendimentos 
apresentados e termino dos mandatos previstos para 25/04/2023; 4) Convocar todo (s) associado 
(s) para recadastramento no intuito de manter-se correlacionado, na falta da renovação do cadastro, 
acarretará em exclusão do quadro institucional; 5) Outros assuntos de interesse social. O deliberado 
obrigará a todos os associados, ainda que ausentes ou discordantes, sendo publicado previamente, 
nos termos do Artigo 40º em seu inciso I e III do Estatuto Social.

São Paulo, 9 de dezembro de 2022.
MARIA DILMA DE ALENCAR

Diretora Presidente

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600

A9gazetasp.com.br
SÁBADO, 17 A SEGUNDA-FEIRA, 19 DE DEzEmBRO DE 2022 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 281ª E 282ª SÉRIES DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) das 281ª E 282ª SÉRIES DA 01ª 
EMISSÃO da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 10.13 do Termo de 
Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI 
da Emissão (“AGCRI”), a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 28 de dezembro de 2022, às 14h15 
de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 
2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI 
será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação 
à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 290ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 290ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.13 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 28 de dezembro de 2022, às 14h30 de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em 
relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 297ª E 298ª SÉRIES DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 297ª E 298ª SÉRIES DA 01ª 
EMISSÃO da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.16 do Termo de Securitização 
dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão 
(“AGCRI”), a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 28 de dezembro de 2022, às 11h15 de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à 
data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 316ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 316ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.16 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 28 de dezembro de 2022, às 11h45 de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à 
data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 437ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 437ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.11.2 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 28 de dezembro de 2022, às 12h de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à 
data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 235ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 235ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.20 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 27 de dezembro de 2022, às 14h de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em 
relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 237ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 237ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 17.19 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a 
ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 27 de dezembro de 2022, às 14h15 de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via 
plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles 
Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente 
Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data 
de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 244ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 244ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.6 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a 
ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 27 de dezembro de 2022, às 14h30 de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via 
plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles 
Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente 
Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data 
de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 249ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 249ª SÉRIE DA 01ª EMISSÃO 
da True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.6 do Termo de Securitização dos CRI da 
Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), 
a ser realizada, em SEGUNDA CONVOCAÇÃO, em 27 de dezembro de 2022, às 14h45 de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução nº 60 da CVM, de 23 de dezembro de 2021, das 
demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2022; Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, 
via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em 
relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e (c) 
quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 329ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 329ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes 
da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de 
Securitização”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser reali-
zada, em primeira convocação, em 10 de janeiro de 2023 às 14h00 de forma exclusivamente digital (vide 
informações gerais abaixo) para, considerando a decretação da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários e 
consequentemente o Resgate Total dos CRI, aprovada na Assembleia Especial de Investidores dos CRI realizada em 7 
de dezembro de 2022 (“AGCRI 07/12/22”), deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar e ratifi car a contra-
tação de escritório especializado e demais prestadores de serviços necessários, às expensas dos Investidores, conforme 
termos e condições previstas nas propostas constantes no material de apoio, a ser enviada pela Securitizadora aos 
Investidores que a solicitarem por e-mail à Securitizadora através do e-mail juridico@truesecuritizadora.com.br dada 
a sua confi dencialidade, para: (a) realizar a cobrança da totalidade do valor da Recompra Compulsória dos Créditos 
Imobiliários; (b) ajuizamento da ação de execução das Garantias dos CRI, se necessário; (c) possível defesa na Ação 
de Recuperação Judicial, movida pela Devedora; e (d) estabelecer as estratégias jurídicas que deverão ser tomadas 
pelo assessor legal, bem como deliberar como se dará o pagamento de eventuais verbas condenatórias, custos proces-
suais e sucumbenciais; (ii) Aprovar a realização de aporte pelos Investidores, bem como a forma e condições para sua 
realização, a fi m de fazer frente (a) às despesas dos CRI; (b) às despesas decorrentes de possível ação de execução 
das Garantias dos CRI no âmbito extrajudicial e/ou judicial; (c) às despesas relacionadas à possível defesa na Ação de 
Recuperação Judicial movida pela Devedora; e (d) à outras despesas relacionadas aos atos para cobrança e recebimen-
to do valor da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários; (iii) Aprovar a constituição de um fundo de recursos 
reserva para as despesas futuras a fi m de fazer frente (a) às despesas dos CRI; (b) às despesas decorrentes de possível 
ação de execução das Garantias dos CRI no âmbito extrajudicial e/ou judicial; (c) às despesas relacionadas à possível 
defesa na Ação de Recuperação Judicial movida pela Devedora; e (d) à outras despesas relacionadas às aos atos para 
cobrança e recebimento do valor da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários; (iv) Aprovar a constituição de 
Comitê de Aprovação, com a indicação dos seus membros iniciais, defi nição do regulamento que incluirá alçada de 
aprovação, forma de eleição dos seus membros e quórum de aprovação (“Comitê”); (v) Autorização à Emissora e ao 
Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implemen-
tação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: a 
Assembleia será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por vi-
deoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o 
link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.
com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência em 
relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identi-
dade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; 
e (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 15 de dezembro de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

KALLAS INCORPORAÇOES E 
CONSTRUÇOES S.A.

CNPJ/ME 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996
ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA

DATA, HORA E LOCAL: Aos 28 dias do mês de novembro de 2022, às 10:00 horas, 
na sede na sede da Kallas Incorporações e Construções S.A. (“Companhia”), loca-
lizada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, Sala 30, 
Vila Nova Conceição, CEP 04508-030. CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada por 
estarem presentes a totalidade dos membros da Diretoria. INSTALAÇÃO E PRESEN-
ÇA: Instalada ante a presença da totalidade dos membros da Diretoria, a saber: (a) 
Emílio Rached Esper Kallas; e (b) Raphael Esper Kallas. COMPOSIÇÃO DA MESA: 
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Emílio Rached Esper Kallas, que convidou a 
mim, Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, para secretariá-lo. Conforme artigo 
20, § 1º, alínea “v”, do Estatuto Social atribui a Compete à Diretoria: “(v) conceder 
ônus reais e prestar garantias”. ORDEM DO DIA: Deliberação sobre: (i) concessão 
de fiança integral e solidária, visando garantir junto ao Banco Santander, as obriga-
ções assumidas pelos adquirentes das unidades autônomas dos Empreendimentos 
Imobiliários a serem desenvolvidos pela sociedade Baru Empreendimento Imobiliário 
Ltda; e (ii) garantia integral e solidária, prestando inclusive aval e/ou fiança bancária 
para os financiamentos bancários destinados as construções dos Empreendimentos 
Imobiliários a serem desenvolvidos pela sociedade Baru Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda, qualificada abaixo, em operações de Crédito Imobiliário – Financiamento à 
Produção PJ, perante o Banco Santander. DELIBERAÇÕES: Em conformidade com 
a Ordem do Dia e de acordo com o disposto no artigo 20, parágrafo 1º, alínea “v” do 
Estatuto Social, deliberou-se, por unanimidade de votos: (i) Os diretores aprovaram 
de forma irrevogável e irretratável a conceder a fiança integral e solidária, visando 
garantir junto ao Banco Santander, as obrigações assumidas pelos adquirentes das 
unidades autônomas do Empreendimento Imobiliário a ser desenvolvido pela socie-
dade no Imóvel, na fase de construção e legalização, assumindo as sociedades os 
débitos decorrentes da mora e/ou inadimplemento dos encargos mensais que incu-
bem aos adquirentes, estando o Banco Santander, desde já, autorizada a efetuar o 
débito dos referidos encargos na conta vinculada ao Empreendimento Imobiliário a ser 
desenvolvidos pela Sociedade Baru Empreendimentos Imobiliários Ltda. (ii) Os dire-
tores aprovaram de forma irrevogável e irretratável a assinar instrumentos de crédito, 
representar a empresa e outros intervenientes no financiamento bancário, prestando 
garantia integral e solidária,  inclusive aval e/ou fiança bancária, assumindo integral-
mente e de forma solidária desenvolvido pela Sociedade Baru Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, 
nº 432, sala 100, CEP: 04508-030, inscrito no CNPJ/ME sob nº 32.310.714/0001-92, 
com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo, sob NIRE 35.235.420.394, em operações de Crédito Imobiliário – Finan-
ciamento à Produção PJ, perante Banco Santander. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como 
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Reunião pelo 
tempo necessário à lavratura da presenta ata no livro próprio, a qual, após reaberta 
a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada. A presente 
é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. São Paulo, 28 de novembro de 2022

KALLAS INCORPORAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES S.A.

CNPJ/ME 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996
ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA

DATA, HORA E LOCAL: Aos 05 dias do mês de outubro de 2022, às 10:00 horas, 
na sede da Kallas Incorporações e Construções S.A. (“Companhia”), localizada na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, Sala 30, Vila Nova 
Conceição, CEP 04508-030. CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada por estarem 
presentes a totalidade dos membros da Diretoria. COMPOSIÇÃO DA MESA: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Emílio Rached Esper Kallas, que convidou a mim, 
Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, para secretariá-lo. Conforme artigo 20, § 
1º, alínea “v”, do Estatuto Social atribui a Compete à Diretoria: “(v) conceder ônus re-
ais e prestar garantias”. ORDEM DO DIA: Deliberação sobre: (i) concessão de fiança 
integral e solidária, visando garantir junto ao Banco Safra S/A, as obrigações assu-
midas pela sociedade Baru Empreendimentos Imobiliários Ltda, com sede na Capital 
do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, Sala 100, Vila Nova Con-
ceição, CEP 04508-030, inscrito no CNPJ sob nº 32.310.714/0001-92, com seu Con-
trato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
NIRE 35.235.420.394 (“Baru Empreendimentos Imobiliários”); (ii) garantia integral e 
solidária, prestando inclusive aval e/ou fiança bancária para os financiamentos ban-
cários destinados às construções do Empreendimento Imobiliário a ser desenvolvido 
pela sociedade Baru Empreendimentos Imobiliários perante o Banco Safra S/A; e (iii) 
autorização dos administradores e procuradores para a prática de todos os atos ne-
cessários ao fiel cumprimento do que ora for aprovado. DELIBERAÇÕES: Em con-
formidade com a Ordem do Dia e de acordo com o disposto no artigo 20, parágrafo 1º, 
alínea “v” do Estatuto Social, deliberou-se, por unanimidade de votos: (i) Os diretores 
aprovaram de forma irrevogável e irretratável a conceder a fiança integral e solidá-
ria, visando garantir as obrigações firmadas pela sociedade Baru Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Louren-
ço, nº 432, Sala 100, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030, inscrito no CNPJ sob nº 
32.310.714/0001-92, com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.235.420.394, para desenvolvimento de 
Empreendimento Imobiliário, assumindo integralmente, em caso de inadimplemento 
pela Sociedade, a dívida perante os credores. ENCERRAMENTO: Nada mais ha-
vendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como 
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Reunião pelo 
tempo necessário à lavratura da presenta ata no livro próprio, a qual, após reaberta 
a sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada. A presente 
é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. São Paulo, 05 de outubro de 2022

TC Traders Club S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME n.º 26.345.998/0001-50 - NIRE 35.300.566.521 | Código CVM 02607-7
Edital de Segunda Convocação da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 23 de dezembro de 2022

O TC TRADERS CLUB S.A. (“Companhia”), vem pelo presente, nos termos do art. 124 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º 
e 5º da Resolução CVM 81/22 (“RCVM 81/22”), convocar a Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em segunda 
convocação, no dia 23 de dezembro de 2022, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito 
das seguintes ordens do dia: (i) alteração do art. 1º do Estatuto Social para alteração da denominação social da Companhia; (ii) alteração 
do art. 5º do Estatuto Social para atualização do número de ações emitidas pela Companhia para refletir o cancelamento de ações aprovado 
pelo Conselho de Administração; (iii) alteração dos arts. 33, caput, 34, 36, §2º, 37, caput, 38, §2º e 39, §2º do Estatuto Social, para 
criação do cargo de Diretor Vice-Presidente; e (iv) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Informações Gerais: Nos termos do art. 
135 da Lei das S.A, a instalação da Assembleia se dará, nesta segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas. 
Os documentos e informações relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia ora convocada, encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede da Companhia, bem como nos websites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.
br) e da Companhia (https://ri.tc.com.br/), em conformidade com as disposições Lei das S.A. e da RCVM 81/22. Conforme autorizado pelo 
artigo 121, § 1º, da Lei das S.A., conforme alterada, a Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, podendo os Senhores 
acionistas participar e votar por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pela Companhia, por si, por seus representantes legais 
ou procuradores, desde que comprovada a titularidade das ações.

São Paulo, 15 de dezembro de 2022. Omar Ajame Zanatto Miranda - Presidente do Conselho de Administração.

Perterra Insumos Agropecuários S.A.
CNPJ nº 33.824.613/0001-00

Balanço Patrimonial - Data base Safra: 01/07/2020 
a 30/06/2021 (Em milhares de reais)

ATIVO
CIRCULANTE 52.143
 Caixa e equivalentes de caixa 23
 Aplicação Financeira 45.373
 Contas a Receber 2.352
 Estoque 2.071
 Adiantamento a Fornecedores 64
 Impostos a Recuperar 369
 Importação em Andamento 1.891
NÃO CIRCULANTE 2.310
 Intangível 2.310
TOTAL ATIVO 54.453
PASSIVO
CIRCULANTE 6.598
 Fornecedores 6.361
 Adiantamento de Clientes 109
 Obrigações trabalhistas e encargos sociais 113
 Obrigações Tributárias 16
NÃO CIRCULANTE 2.044
 Fornecedores Longo Prazo 2.044
PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONTROLADORA 45.811
 Capital social 1.200
 Adiantamento para futuro aumento de capital 50.800
 Reserva de lucros/prejuízos acumulados (6.189)
TOTAL PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 54.453

Demonstração do Resultado do Exercício  
Data base Safra: 01/07/2020 a 30/06/2021  

(Em milhares de reais)
Receita operacional líquida 4.684
 (=) RECEITA LÍQUIDA DE SERVIÇOS 4.684
Custos das mercadorias vendidas (3.359)
 (=) LUCRO BRUTO 1.325
Despesas gerais e administrativas (3.194)
Outras receitas e despesas operacionais 2
 (=) RESULTADO ANTES DO RESULTADO 
  FINANCEIRO (1.867)
Receitas financeiras 403
Despesas financeiras (4.117)
 (=) LAIR (5.580)
Imposto de renda e contribuição social –
 (=) LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO (5.580)

Pier Paolo Atti - Contador
CPF 132.289.328-42 - CRC: 1SP154001/O-1

UNION AGRO S.A
CNPJ nº 01.149.282/0002-37

Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2021  
(Em milhares de reais)

ATIVO
CIRCULANTE 225.576
 Caixa e equivalentes de caixa 20.607
 Contas a receber de clientes 146.036
 Estoques 58.106
 Impostos a recuperar 592
 Despesas antecipadas 44
 Outros ativos circulantes 191
NÃO CIRCULANTE 29.211
 Contas a receber de clientes (NC) 1.690
 Imobilizado 27.512
 Intangível 9
TOTAL ATIVO 254.787
PASSIVO
CIRCULANTE 47.354
 Fornecedores 11.269
 Empréstimos e financiamentos 12.946
 Imposto de Renda e Contribuição Social 
  a pagar 3.185
 Obrigações fiscais, trabalhistas e sociais 1.203
 Dividendos a pagar 4.176
 Outras contas a pagar 14.575
NÃO CIRCULANTE 11.269
 Empréstimos, financiamentos e encargos 11.082
 Fornecedores 12
 Outras contas a pagar 175
PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONTROLADORA 196.164
 Capital Social 176.750
 Reserva legal 879
 Reserva de lucros 18.535
 Lucros acumulados –
TOTAL PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 254.787

Demonstração do Resultado do Exercício 
Em 31 de dezembro de 2021 (Em reais)

Receita operacional líquida 200.284
 (=) RECEITA LÍQUIDA DE SERVIÇOS 200.284
Custos das mercadorias vendidas (127.237)
 (=) LUCRO BRUTO 73.047
Despesas gerais e administrativas (7.159)
Despesas com vendas (47.034)
Outras receitas e despesas operacionais 108
 (=) RESULTADO ANTES 
  DO RESULTADO FINANCEIRO 18.962
Receitas financeiras 9.630
Despesas financeiras (2.888)
 (=) LAIR 25.704
Imposto de renda e contribuição social (8.123)
 (=) LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO 17.581

Guilherme Sequetin Sanelon - Contador  
CPF 318.206.298-05 - CRC: 1SP287616/O-3

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00

FATO RELEVANTE
A TRUE SECURITIZADORA S.A, com sede em São Paulo, Capital do Estado, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º 
andar, conjunto nº 11, Vila Nova Conceição, CEP: 04506-000, inscrita no CNPJ nº 12.130.744/0001-00 (“TRUE” ou 
“Emissora”), na qualidade de Emissora dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 87ª e 88ª Séries da 1ª Emissão 
(“CRI” e “Emissão”), em cumprimento ao disposto no artigo 52, IV § 4º e 5º da Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”) e à sua a Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante, vem a público 
informar os investidores e ao mercado em geral que: A Devedora não realizou o pagamento do aluguel mensal, lastro 
do CRI, vencido em 15 de dezembro de 2022, no valor de R$1.730.879,84 (um milhão, setecentos e trinta mil, 
oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme preceituado no Contrato de Locação de 
Imóvel na Modalidade Built-To-Suit, celebrado em 01 de agosto de 2014 (“Contrato BTS”), por isso, não haverá 
recursos sufi cientes para pagamento da PMT dos CRI a vencer em 19 de dezembro de 2022. Pelo exposto, servimo-
nos do presente para COMUNICÁ-LOS sobre o fato acima, razão pela qual, a Securitizadora tomará todas as 
medidas necessárias, previstas nos Documentos da Operação. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas 
e aqui não defi nidos tem os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização dos CRI.

Atenciosamente, São Paulo, 16 de dezembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

19ª Vara Cível, do Foro Central Cível
Processo 1112226-92.2018.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial - Despesas 
Condominiais – Condomínio Nova Esperança - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1112226-92.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NILSON MAXIMO DE OLIVEIRA, CPF n° 110.722.058-
07, que CONDOMÍNIO NOVA ESPERANÇA, que lhe foi proposta uma Ação de Execução 
de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 1.680,81 (out/18) mais parcelas 
vincendas até o pagamento, ref. a débitos condominiais do apto. 203, Cond. Autor, sito à 
R. Rego Freitas, nº 46 SP/SP. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital 
de citação, p/que em 03 dias, a fl uir do prazo supra, pague o débito devidamente corrigido, 
neste caso a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Fica, 
também, ciente de que o prazo para oposição de embargos é de 15 dias e, se dentro deste 
prazo reconhecer o crédito do exequente depositando 30% do valor em execução (incluindo 
custas e honorários adv. sobre o débito atualizado), poderá requerer seja admitido pagar 
o restante em até 06 parcelas mensais, acrescida de correção monetária e juros de 1% 
ao mês (art. 916, do CPC), sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para 
garantia da dívida. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afi xado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro 
de 2022. - ADV: VANESSA SANTI CASTRO (OAB 286797/SP) SAJ/PG5 SOFTPLAN EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045829-62.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 

da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). DOMICIO WHATELY PACHECO E SILVA, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a ARAÚJO E BARROS LTDA, ARKOS INOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO 
LTDA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
MANUEL PINTO RIBEIRO, português, casado, VENDEDOR, RNE W-3.594.50313 SSP/SP inscrito no CPF/MF sob nº 
053.605.018-04, residente e domiciliado à Rua Otacílio de Albuquerque, nº 171, CEP 02125-020, São Paulo/SP, NARCISO 
MOREIRA PRETO, brasileiro, casado, EMPRESÁRIO, RG 7.980 463-9 inscrito no CPF/MF sob nº 898 539 208/59, 
residente e domiciliado na Rua Camboriú, nº 651, Apto 63, CEP 05058-020, São Paulo/SP, ADELINO DE MATOS PINTO 
RIBEIRO, português, casado, COMERCIANTE, RG W 2216175 DIREXEXSSP/ SP inscrito no CPF/MF sob nº 
514.526.938-20, residente e domiciliado à Rua Mussumés, 126, Vila Maria Alta, São Paulo - CEP 02130070 e VALDIR 
SILVA CERQUEIRA, brasileiro, casado, EMPRESÁRIO, RG 10120875SSP/SP inscrito no CPF/MF sob nº 899.101.418-68, 
residente e domiciliado na Rua José Nobre, nº 213, Apto 21, CEP 02122-100, São Paulo/SP ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua João Alfredo nº 658 - Cumbica - Guarulhos-SP 
Matriculado no 1ºCRI de Guarulhos-SP sob o nº8320 alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de outubro de 2022. Eu Luciana Aparecida Petruci, 
escrevente, digitei. Eu Esdras Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino digitalmente, por ordem do MM Juiz 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004367-07.2019.8.26.0286. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itu, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDREA LEME LUCHINI, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a (o)VALDIRA RODRIGUES DE ANDRADE, RG 23.543.256-8-SSP/SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO SANTA 
CASA DE ITU, alegando em síntese: "ser responsável pela administração dos serviços de saúde prestados na Santa Casa 
de Itu. Em 01/06/2016, a parte executada firmou contrato de prestação de serviços médicos em proveito próprio, em razão 
dos serviços médicos contratados, no entanto, até a presente data não adimpliu com a obrigação assumida. O valor total 
do débito atualizado até setembro de 2022 corresponde a R$ 1.337,33." E, encontrando-se a requerida em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que pague a dívida, custas e despesas processuais, além 
de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias ou ofereça Embargos à 
Execução, no prazo de 15 (quinze) dias, prazos estes que fluirão após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo 
paga a dívida ou oferecido embargos, a ré será considerada revel, caso em que lhe será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itu, aos 
07 de outubro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº 1041842-91.2020.8.26.0114 Classe: Assunto: Monitória - Mútuo Requerente: 
Postalis Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos.  Requerido: Simone Machado de Assiz. EDITAL DE CITAÇÃO 
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041842-91.2020.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional 
de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente SIMONE MACHADO DE ASSIZ, brasileira, inscrita no CPF 
sob o n.261.650.268-26, ré(u) nos autos em epígrafe, que se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, para tomar conheci-
mento da ação em epígrafe, bem como pagar a importância de R$ 52.619,78 (cinquenta e dois mil seiscentos e dezenove reais 
e setenta e oito centavos), atualizada até 30/09/2022 e se necessário for, atualizá-la junto ao autor, até a data do efetivo 
pagamento e, ainda, para pagar os honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (art. 701 do 
CPC/2015) ou para, no mesmo prazo, oferecer, querendo, EMBARGOS À AÇÂO MONITÓRIA acima identificada (art. 702 do 
CPC/2015). Fica (a)o ré(u) ciente, ainda, de que: a) constituirá de pleno direito o título executivo judicial, independentemente 
de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não apresentados os embargos, no prazo assinalado, observando-
se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial do CPC/2015 (art. 701, § 2º, CPC/2015); b)se alegar, em sede de 
embargos, que o autor pleiteia quantia superior à devida, cumprirlhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, 
apresentando demonstrativo discriminado e atualizado da dívida (art. 702, § 2º, CPC/2015). E não apontado o valor correto ou 
não apresentado o demonstrativo, os embargos serão liminarmente rejeitados, se esse for o seu único fundamento, e, se houver 
outro fundamento, os embargos serão processados, deixando, contudo, de examinar a alegação de excesso (art. 702, § 3º, 
CPC/2015); c)no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do 
valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 916, caput, 
CPC/2015); e) se de má-fé opuser embargos à ação monitória, será condenado ao pagamento de multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor atribuído à causa, em favor do autor (art. 702, § 11, CPC/2015). Fica ciente, também, de que, em caso de 
revelia, será nomeado curador especial (CPC/2015, art. 257, IV). . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 08 de novembro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0643515-77.2000.8.26.0100  O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
11ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATO AUGUSTO 
PEREIRA MAIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE EDUARDO FUTRA (inventariante do Espólio de Elizabeth 
Martins Francisco da Silva), Brasileiro, Solteiro, Eletricista, RG 13.949.818-7, CPF 143.082.678-97, com endereço à Rua 
Padre Viegas de Menezes, 111, Itaquera, CEP 08220-510, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Outros Feitos 
não Especificados por parte de Osvaldo Marcelino da Silva e outros, alegando em síntese: "Trata-se ação de usucapião 
proposto por NELMY INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S/A representada pelos sócios Nelson Mioshi Takata, Neusa 
Hitomi Takata, Oswaldo Kazumi Takata e Hisame Uchida Takata. Alegaram, em resumo, que detêm a posse e domínio mansa 
e pacífica, há mais de vinte anos, por si e seus antecessores consistente na área indicada na inicial. Acrescentaram que parte 
da referida área de 9.165,26m2 advém de aquisições feitas através de escritura pública de venda e compra. Os promoventes 
encontram-se na posse mansa e pacífica da referida área que, apesar de possuírem título aquisitivo, a posse que exercem 
extrapola a área registrada, e as áreas objeto das matrículas133470, 133577 e 133578 foram objeto de pedido de fusão 
originando a matrícula 137.142, bloqueada em virtude de divergência antinômica. "Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA de Campinas - Foro de Campinas - 8a Vara 
Cível - Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd. Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-
3622, Campinas-SP - E-mail: campinas8cv@tjsp.jus.br - Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min 
às17h00min. EDITAL DE CITAÇÃO - Processo Digital n°: 1053370-88.2021.8.26.0114. Classe - Assunto: Usu-
capião - Usucapião Extraordinária. Requerente: Paulo Sergio de Jesus. 8a Vara Cível 8ª Vara Cível. EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO N° 1053370-
88.2021.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, 
Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Sergio de Jesus ajuizou ação de 
USUCAPIÃO, visando usucapir o lote de terreno 23, da quadra F, quarteirão 06400-F, de matrícula n° 30076 do 
2° Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, localizado à Rua José Aparecido Pavan, 850, Parque das Uni-
versidades, Campinas-SP, alegando, em síntese que: o requerente adquiriu o imóvel em meados de 1998, mes-
ma época em que adquiriu também o lote terreno n° 22, da quadra F, que fica ao lado; o requerente deixou de 
regularizar o imóvel por conta de problemas financeiros; não consegue localizar a documentação pertinente à 
aquisição do lote; vem pagando as contas de energia, água/esgoto e impostos municipais com ânimo de proprie-
tário, tendo a posse mansa, sem oposição e pacífica há mais de 20 anos; o lote pertencia originariamente a Anna 
Beatriz Prado Guimarães, ora requerida. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos su-
pramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contesta-
da a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 26 de 
outubro de 2022. Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por EDUARDO BIGOLIN, liberado 
nos autos em 27/10/2022 às 17:09. Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/
abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1053370-88.2021.8.26.0114 e código DD1DA9E.

Anuncie:  
comercial@gazetasp.com.br
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